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Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
Junho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Francisco Carlos 
da Graça Nunes Correia.

Promulgado em 16 de Julho de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 18 de Julho de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.º 704/2008
de 30 de Julho

Pela Portaria n.º 1433/2002, de 4 de Novembro, alterada 
pela Portaria n.º 1264 -BR/2004, de 29 de Setembro, foi 
concessionada à Associação de Caçadores do Vascão a zona 
de caça associativa da Herdade da Pipa e outras (processo 
n.º 399 -DGRF), situada nos municípios de Almodôvar, 
Mértola e Alcoutim, válida até 1 de Junho de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto na alínea a) do artigo 40.º e no artigo 48.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
seis anos, renovável automaticamente, a concessão desta 
zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos sitos na 
freguesia de Santa Cruz, município de Almodôvar, com a 
área de 1580 ha, freguesia de São Pedro Sólis, município 
de Mértola, com a área de 1155 ha, e freguesia de Mar-
tinlongo, município de Alcoutim, com a área de 161 ha, o 
que perfaz um total de 2896 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 2 
de Junho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 2 de Junho de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 4 de Junho de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 705/2008

de 30 de Julho

Pela Portaria n.º 1245/2006, de 16 de Novembro, foi 
criada a zona de caça municipal Os Mirones da Natureza II
(processo n.º 4499 -DGRF), situada no município da Cha-
musca, e transferida a sua gestão para a Associação de 
Caçadores Os Mirones da Natureza.

Veio entretanto o proprietário de terrenos incluí-
dos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
seja excluído da presente zona de caça o prédio rústico 
denominado Herdade do Vale da Vaca, sito na fregue-
sia de Pinheiro Grande, município da Chamusca, com a 
área de 702 ha, ficando a mesma com a área de 2084 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
17 de Julho de 2008. 
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 Portaria n.º 706/2008
de 30 de Julho

Pela Portaria n.º 811/2001, de 25 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal do Lavre (processo n.º 2638-
-DGRF), situada no município de Montemor -o -Novo, com 
a área de 2454,8195 ha, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caça e Pesca da Herdade dos Simarros.

Considerando que a transferência de gestão não foi 
renovada no termo do seu prazo e que, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
tal facto acarreta a sua extinção, por caducidade.

Considerando que, para parte dos terrenos abrangidos 
pela mencionada zona de caça foi requerida a criação de 
uma zona de caça municipal a favor da Associação de 
Proprietários, Caçadores e Pescadores de Lavre e Corti-
çadas de Lavre:

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 22.º e 26.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal 
de Montemor -o -Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-
nicipal de Lavre III (processo n.º 4930 -DGRF) e trans-
ferida a sua gestão para a Associação de Proprietários, 
Caçadores e Pescadores de Lavre e Cortiçadas de Lavre, 
com o número de identificação fiscal 507212070 e sede 
no Vale das Custas, CCI 2720, Cortiçadas de Lavre, 7050 
Montemor -o -Novo, pelo período de seis anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Cortiçadas de Lavre, município de Montemor -o -Novo, 
com a área de 243 ha, provenientes da zona de caça mu-

nicipal (processo n.º 2638 -DGRF), cuja extinção ocorreu 
por caducidade, por falta de renovação.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 30  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
17 de Julho de 2008. 

  

 Portaria n.º 707/2008
de 30 de Julho

Pela Portaria n.º 826/2001, de 25 de Julho, corrigida 
pela Declaração de Rectificação n.º 15 -E/2001, de 31 de 
Agosto, foi criada a zona de caça municipal de Elvas (2) 
(processo n.º 2631 -DGRF), situada no município de Elvas, 
com a área de 6624,56 ha, e transferida a sua gestão para 
o Clube Amadores de Caça e Pesca de Elvas.

Considerando que a transferência de gestão não foi 
renovada no termo do seu prazo e que, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 e do n.º2 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-




